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Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2012. 

 
 
Comunicação n° 395/12-TJD/RJ 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 02/12 
TJD/RJ 

 
De ordem do Auditor Presidente da 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para 
os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 
Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 
FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a partir de 16 horas do dia 17 de 
setembro de 2012, face às denúncias da douta Procuradoria: 
 
 
ATLETAS 
 

PEDRO HENRIQUE ISIDORO VOLTA REDONDA FC ART. 250 § 1º II CBJD 

LUIZ FELIPE FIGUEIREDO DE FREITAS DUQUE DE CAXIAS FC ART. 254-A CBJD 

MATHEUS DOS SANTOS PRIMO AUDAX RIO EC ART. 250 CBJD 

FABIANO PATRICK CEE VILA DO JOÃO ART. 254 §1º I CBJD 

MARCELO FIRMINO DOS SANTOS SERRA MACAENSE FC ART. 250 CBJD 

RAFAEL LIMA RODRIGUES DOS SANTOS CA BARRA DA TIJUCA ART. 254 CBJD 

 
 
 
ASSOCIAÇÕES 
 
 

SE BÚZIOS JOGO: PADUANO EC x SE 
BÚZIOS – 30/08/12 – SÉRIE C – 

JUNIORES 

ART. 203 CBJD e 63 
RGC 
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COMISSÃO TÉCNICA 

 

EMERSON LEMOS ARAÚJO – TÉCNICO  SERRA MACAENSE FC ART. 258 § 2º II c/c 258-B, 

243-F (duas vezes) e 243-C 

na forma do art. 184 CBJD. 

EVERTON LIDUINO RIBEIRO – PREP. FÍSICO SERRA MACAENSE FC ART. 258 § 2º II c/c 258-B, 

243-F (duas vezes) e 243-C 

na forma do art. 184 CBJD. 

 

ÁRBITROS INTIMADOS PELA D. PROCURADORIA PARA PRESTAREM ESCLARECIMENTOS 
 
 

MATANAEL FREITAS DE SÁ – ÁRBITRO PRINCIPAL JOGO: SERRA MACAENSE FC x VOLTA 
REDONDA FC – 01/09/12 – SÉRIE A – INFANTIL 

THIAGO FABRICIO DA ROCHA MONTEIRO – 4º 

ÁRBITRO  

JOGO: SERRA MACAENSE FC x VOLTA 

REDONDA FC – 01/09/12 – SÉRIE A – INFANTIL 

 

 

PROCURADORIA 

 

Dr. CRISTIANE PROTA G. DA SILVA  

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 
artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 17 horas do dia 17 de setembro de 
2012, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

  

                                        Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2012. 
 

 

 

                                                  Rosangela R. Silva 
                   Secretária Adjunta do TJD/RJ   

   


